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Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Vila Velha - IPVV 

CNPJ N.0 : 07.238.345/0001-27 

Portaria-E nº 009/2020 

DISPÕE SOBRE O RESULTADO FINAL DOS PROCESSOS 
DE RECURSOS DE ENQUADRAMENTO DOS 
APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO MUNICÍPIO, COM 
DIREITO A PARIDADE, NO PLANO DE CARGOS, 
CARREIRAS E VENCIMENTOS DOS CARGOS DE 
AUDITOR FISCAL, AGENTE DE FISCALIZAÇÃO PÚBLICA 
E AGENTES DE FISCALIZAÇÃO EM VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA DO MU NICÍPIO DE VILA VELHA, QUE 
CUMPRIRAM OS REQUISITOS EXIGIDOS PELA LEI Nº 
6.293 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020 E O DECRETO Nº 
048/2020 

O Di retor Presidente do I nstituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Vila Velha - IPVV, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Pa rágrafo Único do artigo 156 c/c artigo 172, inciso I, da Lei Complementar 
n° 022, de 17 de janeiro de 2012; e o que cohsta na Lei n° 6.293/ 2020, de 18 
de fevereiro de 2020, no Decreto n° 048/2020, na Reso lução n° 001/ 2020, 
publicada em 23/05/2020, Portaria- E n° 008 de 22/ 06/ 2020, publicada no Diá rio 
oficial do Municíp io, edição 921 pag .03 

RESOLVE 

Art. 1 ° Publicar o resultado fina l dos processos de recurso de enquadramento, 
constante no Anexo Único, Portaria-E n° 008 de 22/ 06/ 2020, publicado no Diário 
Oficia l do Municíp io, ed ição n° 921, pag .03 

Tempo Efetivo Nivef de 
Carga Horãria Referência da Referência 

Data de Tempo Efetivo Exerc1cio Nivef do Escolaridadn Carga 
Matricula Nome do Servidor Alterada nesta Tabela Alterada nesta Processo Situação 

Admissão Exercicio Alterada nesta Escolarid;de Alterada nesta Horária 
Portaria Salarial Portaria 

Portaria Portaria 

690&11 Eliana Piao;io 01/10/1992 26 a,os 2meses X MÊDIC X 30 haas 40hc<as NF 111-H NF 111 -H(40 h) 2562&20 DEFERIDO 

1 Aposenlad::<ia REVISÃO DE 
33553 Gel.Jlio Camoo Ncgoor da G, 18/00/1985 30a 5m 13d ' MEDIC· X llhs X NF 1il - J 2820&'20 

Can.x,ilsêria OFÍCIO 

16497/1 Gilberoda Perna Neves 01/09/1983 
24 a,os, 10 meses 

aSdizs ' GRADUA(fiO X 30haas X AF III -H X 2810&'20 INDEFERIDO 

6400B/1 Migc,:jl.eáoFillo 08/1:1/1992 
19 ,ros, 3 rrases 

GRADUAÇM 
e 14 dias 

X X 30haas X AF 11-F ' 271:,0/20 INDEFERIDO 

27979/3 Ruy Jarbas Lamas Simões 08/10/1987 
15 ;n,s, 10 mese 

GRADUA(,ÃO 
e 23 dias ' X 30haas X AF li -E X 2441:1120 INDEFERIDO 

27979/6 Waller Regis Bilba;a Filoo 01/03/1964 
28 meses, 5 

meses e 16 dias 

31
::;;, 04 IGRADUA(,ÃC X 30hcras X AFlll - 1 AFIII - J 

REVISÃO DE 
25400/20 

OFICIO 

Art. 2º Os efeitos financeiros decorrentes dos processos de recurso de 
enquadramento serão retroativos a 01/ 04/2020, nos termos do art . 4° da 
Portaria E nº 008/2020, em cumprimento aos dispositivos constitucionais das 
Emendas Constituciona is nº 4 1/2003 e n° 47/2005 c/ c Decreto Municipal n° 
075/2020, de 15/04/2020. ~ 

Art. 3º Esta Portaria entra ~-= v~ na data de su~ icação . 

~ ViláVelha, ' 29 de jultáo de 202, . 
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